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PROJETO DE RESOLUçÃO N" Ooo2/2023

Altera dispositivos na Resolução no 66, de 13 de
novembro de 2O14, que dispõe sobre o Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, para
adequá-la à Lei Orgânica Munlcipal.

Art. 10 Esta da Resolução altera a Resoluçáo no 66, de 13 de novembro de 2014, que dispõe
sobre o Regimento lntemo da Câmara Municipal de Pitanga, diante da promulgação da Emenda
à Lei Orgânica no 19, de '1o de março de 2O23, e da Emenda à Lei Orgânica no 20, de 7 de junho
de 2023.

Art. 20 O § 'to e o inciso lll do caput do art. 227-A, o parágrafo único do arl.227-E, o arl;227-F, o
caput do art.227-G e seus §§ 1o e 30, todos da Resolução no 66, de2O14, passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art.227-A
lll - manifestação de Vereadores e bancadas sobre a intenção de apresentarem
emendas impositivas;

§ 1o O valor da Receita Conente Líquida, para efeitos de emendas impositivas, e o
valor individualmente permitido a cada Vereador e a cada bancada, será divulgado
junto com a agenda de instrução de que trata'o caput deste artigo.

\ft.227-8....
Parágrafo único. O recebimento da emenda impositiva individual ou de bancada Íica
condicionado ao atendimento àas condições definidas no art. 227-F deste
Regimento lntemo.

4r1.227-F. A emenda impositiva ao projeto de lei do orgamento anual pode ser
entregue individualmente ou por bancada, e somente apresentâda nà Comissãb de
Finanças e Orçamento; no prazo indicado para este fim na agenda de instrução de
que trata o arl.227-Adeste Regimento lntemo
Parágrafo único. Considera-se emenda de bancada a de autoria de partido polÍtico
com representação na Câmara Municipal, independentemente do número de
parlamentares que'o compõe.

A'rt.227-G. A Comissáo de Finanças e Orçamento processará a emenda impositiva
individual e de bancada e sobne elas emitirá parecer.

§ 1o O vereador ou a bancada que desejar apresentar emenda impositiva deverá
manifestar esta intenção à Comissão de Finanças e Orçamento no prazo indicado
na agenda de instruçáo para efeitos de distribuição equitativa dos seguintes
percentuais:

| - 2o/o (dois por cento) da receita corrente líquida, entre os inscritos, no caso de
emenda individual;
ll - 1Yo (um por cento) da receita corrente líquida, entre as bancadas inscritas, no
caso de emenda de bancada
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§ 3o A aBreciação da emenda e sua viabilidade, inclusive quanto à indicaçáo de
recursos orçamentários como fonte, será efetuado de acordo com a ordem de
apresentação por vereador ou bancada.

Art. 30 Esta Resolução entra em,vigor na data de sua publicação.

Pitanga, '19 de junho de 2023.
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Justificativa

No dia 1o de março de2023 foi promulgada a Emenda à Lei Orgânica no 19, que
instituiu no processo legislativo orçamentário a possibilidade de apresentação de emendas de
bancada, considerando os termos da Emenda Constitucionàl n" 1OO, de 26 de junho de 2019.

. Ainda, no dia 7 de junho de 2O23 foi promulgada a Emenda à Lei Orgânica no 20;
que aumentou o percentual das emendas impositivas individuais.

Assim sendo, é necessário adaptar o Regimento lnterno para que ele contemple as
emendas de bancada para seu regular processamento:

Tal qual a emenda parlamentar individual, a emenda de bancada é de natureza
impositiva.

. Ante o exposto, solicita-se a aprovação do projeto de resolução.

Pitanga, 19 de junho de2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima

.Presidente
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Eliseu Latczuk
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